
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

Centro de Apoio Operacional
CAO Defesa Social e Controle Externo da Atividade Policial

AVISO CAO DEFESA SOCIAL Nº 002/2021
Recife, 12 de novembro de 2021

O Coordenador do  Centro de Apoio Operacional de Defesa Social e Controle Externo da
Atividade Policial, no uso de suas atribuições legais, 

COMUNICA e faz divulgar  aos membros do MPPE os termos do OFÍCIO-CIRCULAR nº
26/2021/CSP, da  Comissão do Sistema Prisional, Controle Externo da Atividade Policial e
Segurança Pública do CNMP, que dispõe que os preenchimentos dos formulários de visitas
às unidades prisionais comuns deixarão de ser efetuados no Sistema de Inspeção Prisional do
Ministério Público – SIP|MP, passando a ocorrer no Sistema de Resoluções. 

A mudança entrará em vigor já no cumprimento do formulário de inspeção referente aos me-
ses de setembro-outubro-novembro de 2021, com visitas em dezembro de 2021 e validação
em janeiro de 2022. 

O CAO Defesa Social está à disposição para eventuais esclarecimentos através do e-mail ca-
odefsocial@mppe.mp.br. 

RINALDO JORGE DA SILVA
Promotor de Justiça
Coordenador do CAO Defesa Social e Controle Externo da Atividade Policial

Centro de Apoio Operacional de Defesa Social e Controle Externo da Atividade Policial
Avenida Visconde de Suassuna, n. 99, Sala B-13, Santo Amaro, Recife/PE .

Tel. 3182.7472 – E-mail: caodefsocial@mppe.mp.br
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